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NOTA DE EMPENHO N~ 505012 

/ •••• CÓDIGO c:LÁsSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA • • ~ -,,, 
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!02 PODER EXECUTIVO : 

:os SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO :, 
' 
: 08 ·ºº 
Í12.36l.0020.2025.0000 

SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

. 
: 

Manutenção e Funcionamento do Salário Educação - QSE . :3.3.90.30.14 . . . . MATERIAL DE CONSUMO 

a----------•--•-•-•••••~•••••••••~•r--•~~----------•----------•~••••,~•------•--------•-----••••••r---•-----------------------~ 
: SALDO ANTERIOR : EMPENHADO ATÉ A DATA : VALOR DESTE EMPENHO : SALDO ATOAL : 
ª-~~~•••••••••••••••••~~~~-~••••--•~•-••AAMA■■■--~~---•~--••----•--•~--~•1•••••••••••••••P•••-•--•r•-••1~•#••••••••••••••••••• 

\. 35.528,65 l 589.471,35 : 30.09s,10 : s.43o,s5 / 
•••••••••••••••••••••••••••-----~•••••••••••••••••~-~-~----••••••~~••••••••••-•••••-~••••••••••••••••••••••••••-•w••w~•~•• 

FICHA •. : 161 DATA.,: 05/05/2023 LICITAÇÃO •• : 

CREDOR •• : LOIDE RODRIGUES DA SILVA - ME 

CNPJ/CPF: 01.900.484/0001-98 

ENDEREÇO: ROA DR. JOSE BURNETH 

DOCUMENTO, . : 

CÓDIGO: 2193 

CIDADE •• : SANTA LOZIA U.F •• ::MA 

,,.~•-· .. ..... .... ----·-----· .. .... .. ..... 
/' Discriminação do Mater;ial. e/ou Serviço: '•, .. 
: ~ 

: VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE AO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS DE EDUCACAO FISICA FAM : 
:ATENDER A REDE DE ENSINO DO MUNICIE'IO, CONFORME CONTRATO Nº 173/2023 - PREGÃO ELETRONICO Nº: 
: 013/2023 - QSE, : . . . . 

• . 

TIPO DE EMPENHO: GL - G1obal VALOR TOTAL . .• : 30.098,10 

Autoriz~ o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento . 

t 

: ANGElA MARIA CARVALHO DA SILVA ! . : 
: ORDENADOR DE DESPESA t . : 
\ ! 

~~~~~ ........ ~.--........................................................ 4----·-··--·--------···~----------------------......................................... -.. ~~' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickef, s/nfl- Centro, Santa Luzia- Maranhão. 

CONTRATO Nº 173/2023. 
PROC. ADM. Nº 009/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01312023. 

CEP: 65.390-000 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 031/2023. 

N: PROC._tJOqt/4J-?_ 
N:FL _J f,o.::..~· 

ASslNAT~. 

' ''Ct~ISTEMA,Rl: ~EGISTRQ·DE PREÇOS QU_Ej 
BRAM O MUNICIPIO_ DE SANTA LUZIA-MA1! 

.':J' S'DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MAl 

~~b;~~~~DE RODRIG~ES DA SILVA-ME, NA FOR, 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA, 
sediada na Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro - Santa Luzia/MA, CNPJ Nº 06.191.001/0001-47, doravante 
designada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Educação e Gestor do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da 
Educação (FUNDES) o Sr. ANTÔNIO DA SILVA, portador do RG nº 19023225212 e do CPF nº 
004.534.773-56, residente nesta cidade, e a Empresa~LQÍDE RODRIGUES DA SILVA- ME inscrita no 
CNP J sob o nº 01.900.484/0001-98 estabe Tecida na Rua· Dr.José Bumet, nº 46, Centro, Santa Luzia/MA, 
CEP: 65.390-000, doravante designada CONTRA TAÓA,-neste ato representada pelo seu Representante 
Legal a Sra. LOiDE RODRIGUES DA SILVA portadora do.RG nº 048370912013-9 SSP/MA e do CPF 
nº 406.551.563-72 tendo em vista o que consta_ no Proc~Adm. nº 00912023 e em observância às 
disposições da Lei nº _B .. 666, de 21 de junho :de 1-~~~•"2i~~Wº-1P.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei 
nº 8.078i'de-1990 - Cod1go de D_efesaAo· Cop~urn1d_Of;. re~Qly~m c~lebrar Q presente Termo de Contrato, 
decórreritEfdo Pregão Eletrônico nº,_OjJ/2023;-rneaiante as,dáusulas e condições a seguir enunciadas: 

1_,- ' '~I~_.. -~ r~•.,,_1 .. 

- ~ ...e~~ 1,, 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA -_OBJETO. ·-·--, "- _ ,✓ y.t ?' ,,/-- - ·-7 
L-,.., ~ ~--\ ,._,_ . .....,. - _) ~- ;Cl . ,....,.~-· ------ -~ \.... ----

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Aqüislção de materiais esportivos para o Município 
de Santa Luzia/MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 

1.2. Este Tenno de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRICÃO MARCA QUANT. UNJO. V. UNII. V. TOTAL 
MATERIAi. ESPORTIVO 

2 Bandeira Para Árbitro Auxiliar Penaltv 5 UNO 38,60 194,00 
Bola de Futebol de Campo Infantil: Tamanho infanfil. conf ecdonada em PVC e PU, costurada, 
~mara butil, medindo entre 64-66cm, 360-390 gramas. Com và!vula. A marca deve ser ou 

5 W sido aprovada pela confederaçao Brasileira de futebol (CBF), ou pela Federaçac Penalty 19 UNO 44,40 843,60 
Internacional de Futebol (FIFA) ou por, no mlnimo, 1 Federação estadual de futebol de campo 
nacional. 

6 
Bola de Futebol Society oficial, Adutto a provada pela confederação Brasileíra de Beach Penally 15 UND 63,80 957,00 
Soccer 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel; s/nº - Centro, Santa luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390·000 

Bola de Futsal Adulto: Tamanho oficial Adulto, confeccionada em PVC, dupla laminação, 
costurada, 30 gomos, com cãmara butil,_ medindo entre 61- 64cm, pesando entre 410-440 
gramas. Com válvula. A marca deve ser ou ter sido aprovada pela confederação Brasíle!ra de Penalty 22 UND 
Futebol de salão (CBFS) ou pela Federação lntemacior.al de futebol (FIFA APROVEO) ou 
cela liaa Nacional de Futsal, no ano vnenle. 
B<lla de Futsal lnfanHI: Tamanho !nfan~r. confeccionada em PVC, dupla laminação, costurada, 
30 gomos, com câmara butil, medindo entre 55 e 59cm, pesando entre 350 e 380 gramas. 
Com válvula. A marca deve ser ou ter sido aprovada pela confederação Brasileira de Futebo 
de sa!ao (CBFS) oo pela federação Internacional de Mebol (FIFA APROVEO) ou pela liga 

Penalty 15 UND 

Nacional de F utsal, no ano vicente. 
Bola de Futsal Mirím Tamanho Infantil, confecck,nada em PVC, dupla laminação, costurada, 
30 gomos, com câmara buti, medindo entre 54- 56an, pesando entre 300 e 350 gramas. 
Com válvula. A marca deve ser ou ter sido aprovada pe!a C011federação Brasileira de Futebo Penalty 9 UNO 
de salão (CBFS) oo pela federaçao Internacional de futebol {FIFA APROVEO) ou pela liga 
Nacional de Futsal, no ano vi:lente. 
Bola de Handebol Adulto Feminino: numeração 2, confecckmada em PVC, 8costurada, com 
câmara buli!, medindo entre 45-55cm, pesando entre 2BO e 375 gramas. Com válvula. A 
marca deve ser ou ter sido aprovada pela Confederação Brasileira de Handebol (CBHB), ou 
pela Federaçao Internacional de Handebol (IHF), ou por, no mlnimo, 1 Federação Estadual 
de Handebol nacional. 

Penalty 9 UNO 

Bo!a de Handebol Adulto Masculino: numeraçAo 3, confeccionada em PVC, costurada, com 
câmara butil, medindo entre 55~5cm. pesando entre 325 e 400 gramas. Com válvula. A 
marca deve ser ou ter sklo aprovada pela Confedetação Brasilelra de Handebol (CBHB), ou Peruilty 9 UNO 
pela Federação lntemacklnal de Handebol (IHf), ou por, no miiiimo, 1 Federação Esladua 
de Handebol nacional. ' 
Bola de Handebol Infantil: tamanho Infantil, confeccionada. em, pVC;costurada, com •camar. 
butil, mediooo entre 49-5 tem, pesaooo enlre 230 e 270 gramas. Com válvula. A.man:a dev1: 
iser ou ter $ido aprovada pela Confederaçao Brasileira 'de Harxlelxll (CBHB),. ou pele Penalty 9 UNO 
Federação Internacional de Handebol (IHF), ou por, no minimo, 1 Federação Estadual de 
Handebol nacional · ' ,.,_, í 
Bola de Handebol lnlanto: Costurada, confeccionada em P,VC, com camara butll, medindo 
entre54-56cm, pesando entre 325 e 400gramas. Com válvula. A !)'larca deve sarou íersido 
aprovadaipela- Confederação Brasileira de ,Handebol (CBHBf ou pela Federaçao Penalty .5--• -UNO 
0§~~na1J~._~a~e!Jo! (l~fw;~ no ~I~, 1 Fedefaç.!!!) Estadual de Hándeból 

t...!>f~ 
. ..,,,:,""!<~ 

nac10nal. • .. ,, ,. . •- , ' . ::~. '$ 

N: PROC. DO°l/fo.J-J 
N: FL J t:::, t>l, . 

ASSINATURt 

75,90 1.669,80 

63,70 955,50 

57,70 519,30 

63,80 574,20 

63,70 573,30 

65,70 !;i91,30 

61,70 308,50 

.:r.-~,;f.'! f"_.j-

Bola ~~V~,~.f.onleccionada Com·Pu. Tamanho: 65 iJ7. cm_ dé Diâmetro. Peso~.260_;-:280 \., ,,.. 

sramasi.Com vãllíula. A marca deve ser. ou ter sido aplOVaQa pela Confederação Brasileira 
Ide' V~HCBVfou j)ela.f:'ede_raça<Yintemaoonal de ·vo1e1 ;(FJV>,. ou_,por;:po mlnimo, 1 

Penally' 
r 

Federacão Estadual de Vôlei nacional.,,., • ,_,.-, ,. . . , , ::. ; ! • 

Bomba de Ar Duplà·Ação:' enche nos dois sentidos ao movimento, acompanhada de 
mangueira llexlvel rosqueável acompanhada de 2 bicos, compnmento 36cm {posiçao Penalty 
fechada} t,,inura 2,2cm. 
Calibrador de caneta com medidor de teste de pressão de ar caneta forma uso de emergência Penalty 
oortátil 5"50 osi calibre de oressão durável 
Cone Grande em PVC 75cm Penal!'/ 
Cone Médio em PVC 50cm Penaltv 
Cronometro Diaital liaht Penaltv 
Uogos de Equipagem com 22 Cam.lsas e 22 Sholts PADRONIZADOS em malha 100% 
IMfio!!.<.ter estam=la em sublimacao total com numeracao Frenta e Costa T AM Adulto 

Kanxa 

Uogos de Equipagem com 22 Camisas e 22 Shorts PADRONIZADOS em malha 1~ 
ooliéster estampada em sublimacão total com numeracao Frenta e Costa TAM Adulto 

Kanxa 

Kit cartão Arbitro de camoo PVC Amarelo/Ver Excalibur 
Kit Cartão Arbitro Sa!ao PVC Ama/1/er/A'ZJJI Excalibur 
Medalhas de bronze, ointada na cor bronze, medindo 2mm da escessura e 40 cm de díâmelro Piaza 
Medalhas de latão. nintada na cor ouro medindo 2mm d e escessura e 40 cm de dia metro Piaza 
Medalhas de laUlo, olnlada na cor o rata, medindo 2mm de es oessura e 40 cm de diâmetro Piaza 
MelaoAmadorVarias Cores, comp 49% poliamida 34% Algodão 11% poliéster$% elastadino Kanxa 
?ontuarllAs variadas oacote com 1 oar. 
Prancheta Tática Maanétíca Futebol do Gamoo Kief lma.teaneta Exca~bur 
Prato Aailidade Funcional com 20 unidades Exca!ibur 

...._l~t.-.... ~-w-~ 
S E C R E T A R I A_D 1; 

EDUCAC.AO 
FAZENDO Mum! MAIS 

PREFEITURA PE 

SANTA LUZIA 

··12-- 1 UNO 70,40 _ .. 844,80 
........... >, ..... ---- ----,.,...----

' J 
~--"",,,,_.., ~-

6 UNO 27.40 164,40 

4 UNO 33,80 135,20 

9 UNO 30,60 275.40 
9 UND 15,50 13950 
5 UND 22,90 114,50 

4 JOGO 899,90 3.599,60 

1 JOGO 899,90 899,90 

4 KIT 15,50 62,00 
4 KIT 15.50 62,00 
62 UNO 4,80 297,60 
62 UNO 4.80 297,60 
62 UNO 4,70 '291,40 

25 PCT 9,30 232,50 

2 UNO 65,00 130,00 
2 UND 54,30 108.60 

N.1inolde6 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

Rede de Vôlei com 2 lona de algodão com ilhós metálicos e revestido interno couro sinté!ícc 
nas ponta para amarração com costura dupla; Discrir;ao:lona superilr 7cm de largura e loN Slitter 4 UND 
inferior com San de lamura med. 1,0x10,0 mahas • 10x10cm f10 2mm em nvwi. 
Rede Futebol de Campo: Oficial para trave, medidas oficiais, confeccionada em polieblenc 
(Nylon) de alta densidade, fio 5, malha 16x16. Medida padrao : 7,55m x 2,44m, modelo 
ltr.!dlclona! 

Stitter 5 UND 

Rede Futebol Soclety, fio 5 mm traçados e virgem, polipropilenoiseda, mala 5cm, tratamento Stitter 5 UND 
anti-raiosuv/ sol e humidade/ctwva 
Rede Futsal/Handebol: com medidas oficiais, confeccionada em polietileno (nylon). 
Resistência a raioUV comf105 de espessura, malha de 15x15cmMedidas 3 x 2 x 1(Largura Stitter 5 UND 
x Altura x nmhmdidadel 
Tabela marcar.li o oara Futsal tvlaster 90 Cm X 44 Cm Com Aro -xa!inoo Excalibur 2 UND 
Troféu em nlâstico com cor dourada medindo 1m ds altura, base na cor preta oara esDOrte Piaza 19 UND 
1T roféu em olástico com cor dourada medindo 1 m de altura, base na cor ore ta nara esporte Piaza 6 UNO 

VALOR GLOBAL 

2. CLÁUSULA SEGUNDA • VIGÊNCIA. 

N: PROC. poq{).oJ.7 
N:FL /OOL 

ASSINATU~ 

130,00 520,00 

332,00 1.660,00 

269,00 1.345,00 

205,00 1.025,00 

115,80 231,60 
419,00 7.961,00 
419,00 2.514,00 

30.098,10 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de assinatura e encerramento em 31/12/2023. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato:é de R$ 30.098,10 (trinta mil, noventa e oito reais e dez 
centavos). 1 " · 

3.2. N_o valor açima estão incluldas 1todas. a~ ,des'pe~a_s., . Jnárias diretas e iQqireJas decorrentes da 
exe:c_u~.9 .,contr~!~~I, _ i~ç lusive · tributq~., e/o_u<'. irrn:lO.~~os;, en{àJ~~~-t~oci~is·, -:t~~lhi~!~s, _ previgen~iários, 
fiscais e comerc1a1s mc1dentes, taxa de·a~'TI_lmstraçao; frete;·seguro e outros necessanos ao cump_nmento 
inle,Qfaldõãbjeto·d_acontrat~çã~. ::,-~, ___ ,.. _.' _,, - ··- --=j /

1 

O 4. ~Á~;;~ Qi.JÀRtNoóTAÇÃO oRç!~ÊNT.A'.~1}>:Ll \ ~~= ~-- /; 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentãria própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Dotação Orçamentária: 02.08.00.12.361. 0020.2025.0000- Manut. e Func. do Salário Educação - QSE. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00-Material de Consumo. 
Fonte de Recurso: 1.550.00.0-001 001 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO. 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no T enno de 
Referência. 

:=e:•~ 
SECRETARIA,,,DE PREFEITURA. DE 

EDUCACAO SANTA LUZIA 
FAZENDO MlJITc3° MAIS 

J P~clna J de 6 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001•47 

Av. Nagib Haickel, ·s/n9- Centro, Santa Luzia- Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

6. CLÁUSULA SEXTA· REAJUSTE. 

ASSINATU-\{A 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA- ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA.CONTRAT~NTE E DA CONTRATADA. 
~.' ~½, { 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE é da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referên_ciaíanexo,do Edital. ,,, ;. ~ 1 ~- ""-., 

,, "• ,.,n,,ff< w,• 'e '-._ j ",j/ir_ 
' • r , ,'><}~(,~i,,,i, ~-;., - ,_. ., '.;,.,' 

11. 1CLAUSULA DECIMA',PRIMEIRA ~:SA~ÇOES_AD~INISTRA TIVAS. 
, ~ 

11,!~,As·'sanções referentés ~,:execução do,contrato.são aquelas prev~tas no··Te~o-d~-Reft3fêÍicia, 
anexo do Edital. ..... ~- - . . ..___.:,____r_ 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRA TO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 
do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando•se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 

S E C R E TA R I A..J' E 

EDUCACAO 
FAZENDO MUtr& MAIS 

---J.jfilt ,...,_ _,_~__, 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 

J Plgina4de6 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haicke/1 s/nº -Centro, Santa luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

N: PROC._! 01~),J 
N:FL / ~!/ 

Íf 9 

ASSJNATUJ 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

O 12.4.3. Indenizações e multas. 

o 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- VEDAÇÕ.ES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual-sob-al~g~ção de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 1. 

1 

. . \ ' ,.,..,....-...... ~rl 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES: _, .. 

14. ,. Eventuais alteraçõ~J)-contratu~i~J,eger-s·e:;~ P-ela d1slli!:!fild,o art:-65-iÍõ· 8.666,je j99~. 
'-~y ~-~ • - ' 

14.2.,A CONTRAT-ADA é obrigada a ;éeitari nas mesmas:-to~dições contratuais,os acréscimos ou 
supressões qUe'~e"'fizerenín~cessários, ãté, o:Umit~ .de.25% (vinte ejcioco-por Ce[ltO} do valor i~cial 
t ,.,.1· d d t t . _,. '-· ·, a ua 12a o o con ra o.- , ...... __ ...... ----

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 
de Defesa do Consumidor - e nonnas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, em Diário 
Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

.. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagib Haickel, s/nº - Centro, Santa Luzia - Maranhão. 
CEP: 65.390-000 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA • FORO. 

ASSINATU~ 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confonne art. 55, §2° da Lei 
nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Santa Luzia/MA, 05 de maio de 2023. 

CONTRATANTE: 

PRE EIT RA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
NPJ: 06.191_.001/0001-47 
ANTÔNIO-DA SILVA 

Secretário Munlclpal de Educação e Gestor do ~n,doide Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e Valorização dos P,rpE.~i9j,ais da Educação (FUNOEB) 

Portaria nº 006/2021 

.---

Testemunhas: 

Nome: _____________ CPF nº _____ _ 

Nome: _____________ CPF nº ______ _ 

::t::•~ S E C R E TA R IA_,!) E P R E F E I T U R A D E 

EDUCACAO SANTALUZIA 
fAZENDO MUIT~ MAIS 

Póg;na6de6 
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Prefeitura dP. Santa l.ttda 

!}' SANTA'ltlZ~ :: DIÀR(()OFlCIAL - TERCEIROS - NÚMER0.511 ;·; TERÇ~;os DE JUNHrurf?2023?;PÂGINA 2õe"~o 

o 

o 

REGISTRO DE PREÇO Nº 032/2023-ARP DO MUNICÍPIO 
DE SANTA LUZIA/MA. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal 
de Santa Luzia/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.191.001/0001-47 
CON1RATADA: S. S. D. Aguiar Eireli • ME, inscrit:s no CNPJ sob 
o nº l 3.090.943/0001-02 OBJETO: Aquisição de materiais 
esportivos para o Municfpio de Sania Luzia/MA. VIGÊNCIA: 
05/05/2023 até 31/1212023, VALOR GLOBAL DO CONlRATO: 
R$ 29,798,60 (vinte e nove mil, setecenlos e noventa e oito reais. e 
sessenta centavos). MODALIDADE: Pregllo Elctrõnico. 
FUNDAMENTAÇÃO I.EGAL: Lei n• 10.520/02, Decreto nº 
10.024/2019 e subsidi:iriarnente n Lei nº 8.666/93 e no Decreto n,• 
7,892, de 23/0112013 (alterado pelo Decreto n.º 8.2SO, de 
23/0512014), RECURSOS: Exen;ício-2023, Dotação Orça,nentáfia: 
02.08.00.12.361.0020.2025.0000 - Manut. e Func. do Salârio 
Educ.:içilo- QSE. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 • Material de 
Consumo. Fonte de Recurso: I.SS0.00.0-001 001 Pela Contratante 
assina o Sr. ANTÕNIO DA SILVA - Secretário Municipal de 
Educaçilo e Gestor do Fundo de Manutençl!o e Desen vo! vimento da 
Educação Bàska e Valorização dos Ptofissiooais da Educação 
(FUNDEB). Ma Contratada assina a Sra. SERLANIA SILVA 
BEZERRA AGUIAR • RepreS<!lltante Legal. Santa Luzia/MA. 
05/05/20::!3. 

E..XTRATO DE CO:°'l'TRATO N• 170/2023. PROC. Am-L Nº 
009/2023. PREGÃO ELETRÔr,õlCO N" 01312023. ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 031/2023-ARP DO MUNlciPIO 
DE SA1''TA LUZIA/MA, CONlRATANTE: PreteiUJra Municipal 
de Santa Luzia/MA. inscrita no CNPJ sob o n• 06.191.001/0001-47 
CONlRA TADA: Loíde Rodrigues da Sil\'ll - ME, inscri1a no CNPJ 
sob o nº 01.900.484/0001·98 OBJETO: Aquisição de materiais 
esportivos para o Mwiiclpío de Santa Luzia/MA. VIGÊNCIA: 
05/05/2023 até 31/12/2023, VALOR GLOBAL DO CONraA10: 
RS 149.861,70 (cento e quarenta e nove mít oitocentOIS e sessenta e 
um reais e setenta cen1av05). MODALIDADE: Pregão Elerronico. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto n• 
10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 8.666193 e no Decreto n.• 
7.892, de 23/01/2013 (alterado pelo Deereto n.º 8.250. de 
23/05/2014), RECURSOS: Exercfcio-2023, Dotação Orçamentária: 
02.14.00.27.122.0035.2095.0000 - Manut. e l.lunc, da SeaWl!'ia de 
Esporte e Lazer. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de 
Consumo. Fonte de Recwso: 1.500.00.0-001 001 Pela Contratante 
assina a Sra. JUCENÁRTA SANTOS FRAZÃO - Secretária 
Municipal de Governo e Gestão. Pela Contratada assina a Sra. 
WIDE RODRIGUES DA SILVA • Representante Legal. Santa 
L11zfo/MA, 05/05/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO N" 171/2023, l'ROC. AD'.\L r,;• 
00912023, l'REGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023. ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N• 03112023-ARP DO MUr,õlCiPIO 
DE SANTA LUZIA/.1\L\. CONTRATANTE: Fundo Municipal de 
Assistência Social, inserira no CNPJ sob n• IB.165.546/0001-68 
CON1RA TADA: Loidc Rodrigues da Silva - ME, inscrita no CNPJ 
sob o nº OJ.900.48410001-98 OBJETO: Aquisi)i'!o de materiais 
esponivos J13fa o Municlpio de Santa Luzia/MA. VIGÊNCIA: 
05/05/2023 11té 31/12/2023, VALOR GLOBAL DO CONTRATO: 
R$ 100.234,80 (cem mil. duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 
centavos). MODALIDADE: Pregão Eletrónico. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto nº 
l0.024/2019 e subsidiariamentc II Lei n" 8.666/93 e no Decreto n.0 

7.892. de 23/01/2013 (alterado pelo Decreto n.º 8.250, de 
:?3/05/2014). RECURSOS: Exerdcio-2023, Dotaç!o Orçamentâria: 
02.17.00.08.122.0007.2104.0000 - Manut. e Func. do Fundo 
Municipal de Assístêncía Social. Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonle de Recurso: 1.500.00.0-
004 001; Dotação Orçamentária: 02.17.00.08.244.0061.2109.0000 • 
Mnnut. e Func. do Centro de Ref. de Assistência Social - CRAS; 
02.17.00.08.244.0061.2080.0000 • Ser,,iço de Convivência e 
Fortalecimento de Vinculo SCFV; 

02.17.00.08.244.0061.2211.0000 - Manutenção ~ffi,ºJ 
Program11 Primeira Jnfllncia. Elemento de Despesa: . . . .00 -
Material de Consumo. Fonte de Recurso: 1.660.00.0-004 001 Pela 
Contratante assina a Sra. CRISTAllEDD UNHARES DOS 
SAN10S - Secretária MlllliCÍp.ll de Assistência Social e Gestora do 
Fundo Municipal de Assistmcía Social, Pela Contratada assina a 
Sra. LOiDE RODRIGUES DA SILVA - Representante Legal. Santa 
Luzia/MA, 05/05/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 17212023, PROC. ADM. N* 
009/2023, P~EGÃO.,ELETRÔNICO Nº 013/2023. ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO r,;• 031/2023-AR.P DO ~IUNICIPIO 
DE SAJ\"TA LUZI.VJ\.fA. CONTRATANTE: Fttndo da F,duração 
Bâsica de S81lta Luzia • FUNDEB. inscrita no CNPJ sob ·o nº 
30.370.531/0001-37 CONIRATADA: Loide Rodrisues da Silva -
ME. inscrita no CNPJ sob o nº O l.900.484f0001 •98 OBJElO: 
A quisiçao ., de matcrio.i s esporth·os para o M un icí pfo de Santa 
Luzia/MA. VIGÊNCIA: 05/05/2023 atê JJ/12/2023, VALOR 
GLOBAL DO CONTRATO: RS 34.197,90 (trinta e quatro rnil. 
cen1.o e nm·enta e sete reais e 11o~·enta centavos). MODALIDADE: 
Pregilo Eletrónico. FUNDAMENTAÇÃO ,LEGAL'. Lei n~ 
10.520/02, !)«reto nº 10.024f.?019 e i,;ubsidíariamente a Lei n~ 
8.666193 e no Decreto n.º 7,892, de 23/01/2013 (alterado pelo 
Decreto n.• 8.250, de 23/05/2014). RECURSOS: Emcicio-2023, 
Dotação Orçamentária: 02.15.00.12.361.0051 .203 7. 0000 
Manutenção e Funcionmnento do Ensino Fundamental - 30%; 
02.1 S.00.12.365.0051.2112.0000 - Manutençâo e Funcionamento do 
Ensino Infàntil - Pré Escola 30%. Elemento de Despesa: 
3.3.90.30.00 • Material de Conswno. Fonte de Recurso: 1.540.00.0-
002 001 Pela Contratante assina o Sr, ANTÕNIO DA SILVA -
Secretàrio Municipal de Educação e Gestor do Fundo de 
Manuwição e Desenvolvimento da Educação Bàsica e Valorizaçao 
dos Profissionnis da Educação (FUNDEB), Pela Contrato.da assína a 
Sra. LOÍDE RODRJGUES DA SILVA -Rcprcsentallle Lc~. Sama 
Luzia/MA. 05/05/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO .W 17312023. PROC. AD'.\-1, N° 
009/2023, PREGÃO ELETRÕ!'\ICO' l'i'" 013/2023. ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO ?'iº 031/2023-ARP DO !\1UNICÍl>IO 
DE-SAI\.TA LUZIA/MA. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal 
de Santa luzia/MA. inscrita no CNPJ sob o n• 06.191.00 [/0001-47 
CON1RA TADA: Loide Rodrigues da Silva - ME, inscrita no CNPJ 
sob o nº Ol.900.484/0001-98 OBJETO: Aquisição de materiais 
esportivos para o Munic!pio de Santa Luzia/MA. VIGÊNCIA: 
05/0512023 at.l 31/12/2023, VALOR GLOBAL DO CONTRATO: 
R$ 30.098,10 (trinta mil, noventa e oito reuls e dez cen1avos). 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei nª 10.520/02, Decreto 11• l0.024/2019 e 
subsidi11riarnente a Lei n~ 8.666/93 e no Decreto n.º 7.892,_ de 
23101/2013 (nltmdo pelo Decreto n.• 8.250, de 23/05/2014). 
RECURSOS: Exerclcio-2023, Doiação Orçame111âria: 
02.08.00.12.361.0020.2025.0000 - J\.1anut. e Func. do Salário 
Educação - QSE. Elemento de Despeso.: 3.3.90.30.00 - Materfol de 
Consumo. Fonte de Recurso: 1.550.00,0-001 001 Pela Conlrotante 
assina o Sr. ANTÓNIO DA SILVA - Secretario Munkípal de 
Educaçíl:o e Gestor do Flllldo de Manutenção e Desem·o!vímento da 
Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação 
(FUNDEB), Pela Contrntnda assina a Sra. LOIDE RODRIGUES 
DA SILVA. Representante Legal. Santa Luzia/!-.1A, 05/05/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO~ 17412023, PROC. AD'.\f, :,, .. 
036/2023, PREG,\O ELETRÔNICO N• 012/2023. ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO N• 034fl0Z3•ARP DO MUNICÍPIO 
DE SAl\"TA LUZIAll',fA, CON'IRATANTE: Prefeinua Municipal 
de Santa Luzia/MA. inscrita no CNPJ sob o n• 06. 191.00l/0001-47 
CON1RATADA: E. da Silva de Oliveira - ME, inscrita no CNPJ 
sob o nº 26.755.364/0001-75 OBJETO: Contratação de e1:npresa 
paro. fornecimento de materiais gráficos cm geral para o Município 
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